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      CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
        Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 21 DE 2025
AUTÓGRAFO Nº 139 DE 2025

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 370/2023, PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE DIRETOR GERAL E CONTROLADOR INTERNO.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º Altera-se no Anexo Único da Lei Complementar nº 370/2023, as disposições para o emprego público de Diretor Geral:

Onde se lê:

ANEXO ÚNICO

EMPREGO PÚBLICO: DIRETOR GERAL
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais. Regime de dedicação exclusiva.
SALÁRIO: Ref.: 58
REGIME DE CONTRATAÇÃO: CLT
REQUISITOS: Escolaridade de nível Superior completo em Direito/Ciências Jurídicas.

Passa a ter a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

EMPREGO PÚBLICO: DIRETOR GERAL
NÚMERO DE VAGAS: 01 (um)
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais. Regime de dedicação exclusiva.
SALÁRIO: Ref.: 58
REGIME DE CONTRATAÇÃO: CLT
REQUISITOS: Escolaridade de nível Superior completo em Direito ou Administração ou Administração Pública ou Economia ou Contabilidade.

Art. 2º Altera-se no Anexo Único da Lei Complementar nº 370/2023, as disposições para o emprego público de Controle Interno:

Onde se lê:

EMPREGO PÚBLICO: CONTROLADOR INTERNO
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais. Regime de dedicação integral.
SALÁRIO: Ref.: 46
REGIME DE CONTRATAÇÃO: CLT
REQUISITOS: Escolaridade de nível Superior completo em Direito ou Administração ou Administração Pública ou Economia ou Contabilidade.

Passa a ter a seguinte redação:

EMPREGO PÚBLICO: CONTROLADOR INTERNO
NUMERO DE VAGAS: 01(um)
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais. Regime de dedicação integral.
SALÁRIO: Ref.: 46
REGIME DE CONTRATAÇÃO: CLT
REQUISITOS: Escolaridade de nível Superior completo em Direito ou Administração ou Administração Pública ou Economia ou Contabilidade.


Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 2 de dezembro de 2025.



VEREADOR CRISTIANO GAIOTO 
Presidente da Câmara


VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA
1ª Vice-Presidente


VEREADORA DANIELLA GONÇALVES DE AMOEDO CAMPOS 
2º Vice-Presidente


VEREADOR LUIS ROBERTO TAVARES
1ª Secretário


VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 
2º Secretário
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